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Protocolado em: 03/12/2024 09h50

Encaminha o autógrafo nº 56/2024 referente ao
Projeto de Lei nº 39/2024, que Dispõe sobre a
criação  do  Banco  Comunitário  de  cadeiras  de
rodas no âmbito do Município de Porto Ferreira,
destinado a  pessoas  com mobilidade reduzida,
pessoas  com  deficiência  e/ou  acamadas,  e  dá
outras  providências.

AUTÓGRAFO Nº 56/2024
PROJETO DE LEI nº 39/2024, que Dispõe sobre a criação do Banco Comunitário de cadeiras de rodas
no âmbito do Município de Porto Ferreira, destinado a pessoas com mobilidade reduzida, pessoas
com deficiência e/ou acamadas, e dá outras providências.
Objeto do Anteprojeto de Lei nº 32/2024, de autoria da nobre vereadora Priscila Franco de Oliveira.
 

Dispõe sobre a criação do Banco Comunitário de cadeiras de rodas no âmbito do
Município de Porto Ferreira, destinado a pessoas com mobilidade reduzida, pessoas com

deficiência e/ou acamadas, e dá outras providências.
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do município de Porto Ferreira, o “Banco Comunitário de
Cadeiras de Rodas”,  com o objetivo de disponibilizar  gratuitamente e por empréstimo,
cadeiras  de  rodas,  muletas,  bengalas,  andadores  e  outros  aparelhos  necessários  para
locomoção de pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, acidentadas ou acamadas.
 
Art. 2º O estoque do Banco Comunitário de Cadeira de Rodas será formado exclusivamente
por doações de pessoas físicas ou jurídicas, bem como órgãos governamentais.
Parágrafo único. Campanhas de doação poderão ser promovidas em parceria com empresas
colaboradoras do Banco Comunitário.
 
Art.  3º  O  gerenciamento  do  Banco  Comunitário  de  Cadeira  de  Rodas  poderá  ser
responsabilidade do Fundo Social de Solidariedade e Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania de Porto Ferreira e Secretaria Municipal de Saúde, as quais ficarão incumbidas de
realizar  análise  socioeconômica  das  pessoas  necessitadas,  priorizando  o  atendimento
daqueles  que  comprovadamente  não  possuem  condições  financeiras  para  adquirir  os
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equipamentos  mencionados  no  art.  1º  desta  Lei.
 
Art.  4º  O Banco Comunitário  controlará a cedência gratuita  por  empréstimo,  mediante
cadastro realizado pelo órgão responsável, com duração de até 01 (um) ano, podendo ser
prorrogado de acordo com os termos de uso.
 
Art.  5º  O Poder  Executivo municipal  regulamentará esta Lei,  quando necessário  à  sua
aplicação.
 

Plenário Syrio Ignátios, 03 de dezembro de 2.024

Sérgio Rodrigo de Oliveira
Presidente

Esta folha foi gerada automaticamente em: 26/12/2024 às 12:16:36 Página 2

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
ér

gi
o 

Ro
dr

ig
o 

de
 O

liv
ei

ra
 c

on
fo

rm
e 

M
P 

n°
 2

.2
00

-2
/2

00
1,

 q
ue

 in
st

itu
i a

 In
fra

-e
st

ru
tu

ra
 d

e 
Ch

av
es

 P
úb

lic
as

 B
ra

sil
ei

ra
 - 

IC
P 

- B
ra

sil
. P

ar
a 

ve
rifi

ca
r a

 a
ut

en
tic

id
ad

e
de

st
e 

do
cu

m
en

to
, a

ce
ss

e:
 c

am
ar

ap
or

to
fe

rr
ei

ra
.s

p.
go

v.
br

/v
al

id
ad

or
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 R
T5

4A
-3

U
TP

Y-
YK

LZ
Y-

15
PS

L-
E5

U
Y9

 o
u 

es
ca

ne
ie

 o
 Q

R 
Co

de
 d

o 
ca

be
ça

lh
o.

Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, nº 1068 - Centro - Porto Ferreira - SP - Contato: (19) 3581-1022 -
Email: camaraportoferreira@camaraportoferreira.sp.gov.br - CNPJ nº 47.794.169/0001-24

https://camaraportoferreira.sp.gov.br/validador/RT54A-3UTPY-YKLZY-15PSL-E5UY9


CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
Plenário Syrio lgnátios

Poder Legislativo
CNPJ: 47.794.169/0001-24

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
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